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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
 DO CEARÁ, A FESTA DE NOSSA SENHORA SANTANA,

REALIZADA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ, QUE
 ACONTECE ANUALMENTE ENTRE OS DIAS 16 A 26 DE JULHO

.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado Ceará, a Festa de Nossa Senhora
Santana, realizada no Município de Santana do Acaraú, que acontece anualmente entre os dias 16 a 26 de
julho.

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

 

JUSTIFICATIVA

A Festa de Nossa Senhora Santana, realizada no Município de Santana do Acaraú, no estado do Ceará, é
uma celebração religiosa e cultural de grande importância para a comunidade local. Tradicionalmente
realizada em julho, a festa homenageia a padroeira do município, Nossa Senhora Santana, mãe da Virgem
Maria, e atrai fiéis de diversas regiões.

1 de 2



A programação inclui novenas, missas solenes, procissões e momentos de adoração, além de atividades
culturais e sociais, como apresentações musicais, barracas de comidas típicas e feiras de artesanato. A
procissão, um dos pontos altos da celebração, reúne milhares de pessoas em um ato de fé e devoção,
percorrendo as principais ruas da cidade.

Além de seu caráter religioso, a festa é um evento que fortalece a identidade cultural e a economia local,
promovendo o turismo e movimentando o comércio da região. A tradição centenária reflete o forte
vínculo da comunidade com suas raízes religiosas e culturais, tornando a Festa de Nossa Senhora Santana
um momento especial de união e celebração para Santana do Acaraú.
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